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ESTADO'DO PIAUÍ

PREFEITURA HUúiCIPAL DE BENEDITINOS'PI

CNFJ: ae.=54.rzaràei-:e int* Floriano Peixoto n! ??0 í Centro

CEP: 64380-000- Beneditinos - Pl

n*"*o Lei N' 00?l2StS de 13 de un*rço de ?GLS'

Dispõe scbre * fixação de gratificação de

pro**tivid*d* at *nnicípio de Beneditinos' e

dá outras Prcvidencias'

o P$EFEITC MIJNICIPAT DE BENEBmINOS, Estada do Piaui, cidadão

AÀRÀü cRuu M§NB§S" Ê0 ü§o das atribuições legais que thes são atribuidas por Lei-

DECRETA:

Art. Lo - Fixa a gratificação de produtividade a tcd*s o§ ÇãÍs0§ criados neste

mi:nieipi* rom gratificaçãa de prgduliviiad* c+nst*nte na lei de criação de acçrão com Ü artigo ?"

i:içiso 2" daLeiâunicipal n'013/20Ü6 de 03/08120Ü6'

1- MÉDICü - YÀLOR GRÀTIFICAÇÃO DE PORIUTIyIBA§E Rg 3'{66'4ü

2- ENFERIVIEIRç - VALOR G114.TI31CAÇÃg DE PROIIUTIYIDAE R$' 1'932'00

3_Crft.üRct&t) rlaN"r§TÀ vÀtsR GRÀTrFrcA.ÇÂÕ I}E PRGDUTTYTDADE R$. 2'04?'5Ü

4-MÉDrcc vsrug[x*sso*vÀt+R GnÀTrrrcÇÃs ]§ PROBUTTYTDA§E Rs" t's4*'ü0

5-NUTRICIONISTÀ - \,'ALOR GR.{.TrpICÀÇÂO DE PRODUTIY§}ÀI}E RS' 85?'60

A"rt" 2" - Este decreto entrará em vigar data de sua pubiicação retroagindo seus

efeitos a partir de ,3110312015, revogadas as dispasições ern contrário'

Dê-se ciência,

Publique-se

Registre-se e

Cumpra-se
13 de març* de 2*15'

OCR

Numerado,

ano de dois mitr e qriinze e ao
registrade e pública neste Gabinete aos trese di*s do mê* de março do

- PREFEITO 1!fiINTCIPAI. _

SECRETÀÊTÀ CHEFE DE GABiNETE


